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1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 370/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-

da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 
82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ 
sob o nº 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTONIO MULLER,  CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei  
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 14/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 11/08/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 14/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA CONTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOL-
DADO DE 300 M2 ABERTO PARA PROCESSAMENTO DE AÇUCAR 
MASCAVO NO DISTRITO DE CRISTO REI, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 19/11/2020, acatada pelo Prefeito Municipal,  fica  
prorrogado o prazo de Execução do Contrato nº 370/2020 para mais 
30(trinta) dias corridos a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema - PR, 20 de novembro de 2020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

IVO ANTONIO MULLER
Representante Legal

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Contratada

1º TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  inscrito com o  CNPJ sob o nº 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 79.038.774/0001-61, situ-
ada a R PADRE CIRILO, 2020 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
cidade de Capanema/PR,  neste ato representada pelo(a) Sr(a)CARLOS 
ALBERTO DORIGON, inscrito(a) no CPF nº 518.556.239-00, residente 
e domiciliado(a) em RUA PERNAMBUCO, 1020  - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CON-
TRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Con-
tratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial 108/2019, 
Ata de Registro de Preços  nº 515/2019, em conformidade com a cláu-
sula nona,  item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro 
de Preços firmada em  21/11/2019,  resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços   de  Prestação de Serviço  nº 
515/2019, celebrado entre as partes em 21/11/2019, referente a Pregão 
Presencial 108/2019, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FORNE-
CIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, BEM COMO MÃO 
DE OBRA DE MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao re-

ATOS LICITATÓRIOS
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querimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Mu-
nicipal,  resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato 
com prazo de validade de 60 (sessenta) dias.
 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 64.818,38 
(Sessenta e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e oito centavos)
  Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes,  em duas vias de igual teor e forma.
  
Capanema-PR, 20 de novembro de  020

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CAPANEMA
Contratante

CARLOS ALBERTO DORIGON
Representante Legal

MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO N° 528/2020
Pregão Nº 0108/2019
Data da Assinatura: 20/11/2020.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada: MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MON-
TAGEM, DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE DIVISÓRIAS, BEM COMO MÃO DE OBRA DE MARCENARIA 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.
Valor total: R$64.818,38 (Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e Dezoito 
Reais e Trinta e Oito Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2020
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº104/2020. Tipo de Julgamento: Menor 
preço  Por Item. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA 
UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR , NAS REFOR-
MAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..  R$ 55.200,00 Cinqüen-
ta e Cinco Mil e Duzentos Reais).  Abertura das propostas: 13:30 Horas 
do dia 04/12/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   Viriato Parigot de Souza, 1080– Ca-
panema – Paraná – Centro  e também no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 17/11/2020
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 28/07/2020, EDIÇÃO 538, PÁGINA 2 E 3
ONDE LIA-SE:
PORTARIA N° 7.669, DE 27 DE JULHO DE 2020.

Termo de Homologação do  Pregão Eletrônico nº 49/2020.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 49/2020, objeto  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELÉTRICA, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO E REPAROS NOS DIVERSOS SETORES DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE RESGITRO DE PREÇOS
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 
Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
A. R. FASOLO 
ENGENHA-
RIA LTDA- 
ME

1 1 DESLOCAMENTO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA RE-
SPONSÁVEL.    

AR FASOLO 
ENGENHA-
RIA LTDA

3.000,00 0,64

A. R. FASOLO 
ENGENHA-
RIA LTDA- 
ME

1 2 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
EM REPAROS, SUBSTITUIÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA  PARTE ELÉTRICA 
DE LÂMPADAS, DISJUNTORES, 
INTERRUPTORES, FIAÇÃO E TODAS AS 
DEMAIS ATIVIDADES RELACIONADAS 
À PARTE ELÉTRICA QUE POSSAM 
NECESSITAR DE REPAROS. DEVENDO 
ESTAR INCLUSAS AS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.  

SOUZA BELO 
INSTA-
LAÇÕES 
ELETRICA 
LTDA

1.500,00 58,95

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
Eletrônico Nº 49/2020, é de R$ 90.345,00 (Noventa Mil, Trezentos e 
Quarenta e Cinco Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
sete dias de julho de 2020

Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEIA-SE: 
PORTARIA N° 7.669, DE 27 DE JULHO DE 2020.

Termo de Homologação do  Pregão Eletrônico nº 49/2020.
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Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
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AR FASOLO 
ENGENHA-
RIA LTDA

1.500,00 58,95

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão 
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Eletrônico Nº 49/2020, é de R$ 90.345,00 (Noventa Mil, Trezentos e 
Quarenta e Cinco Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
sete dias de julho de 2020

Américo Bellé
Prefeito Municipal

Capanema, 20 de novembro de 2020

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

DECRETO Nº 6.831, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020.

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 144.529,18.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.722, 
de 22 de novembro de 2019 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 144.529,18 (cento e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e dezoito centavos), conforme classificação funcional programáti-
ca abaixo:

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-028 – PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES 
OFICIAIS
CONTA/ELEMENTO: 520 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PES-
SOA JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
UNIDADE: 07.03 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
ATIVIDADE: 13.392.1301.2-131 – ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENTO DE CULTURA
CONTA/ELEMENTO: 1511 - 33.90.31.00.00 – PREMIAÇÕES CULT, 
ART, CIENT, DESP E OUTRAS
FONTE RECURSO: 1031 – LEI FEDERAL 14.017 - ALDIR BLANC – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 40.000,00  (recurso por excesso de arrecadação)
CONTA/ELEMENTO: 1541 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – 
PESSOA JURIDICA
FONTE RECURSO: 1031 – LEI FEDERAL 14.017 - ALDIR BLANC – 
EXERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 75.029,18  (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
PROJETO: 20.606.2001.1-209 – OBRAS E EQUIPAM PARA INCEN-

TIVO AO PRODUTOR RURAL
CONTA/ELEMENTO: 3240 - 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTA-
LAÇÕES
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 15.000,00  (recurso por cancelamento)

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO 
AGROINDUSTRIAL
ATIVIDADE: 20.608.2001.2-204 – INCENTIVO A BACIA LEITEIRA
CONTA/ELEMENTO: 3460 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – 
PESSOA JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 4.500,00  (recurso por cancelamento)

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ........................................ R$ 144.529,18

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata 
o artigo anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação e do can-
celamento parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme o previs-
to no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964:

ÓRGÃO: 12.00–SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TUR-
ISMO
UNIDADE: 12.01 – DEPTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL 
E INDUSTRIAL
ATIVIDADE: 22.661.2201.2-222 – ATIV DO DEPTO DE DESEN-
VOLV COMERCIAL E INUSTRIAL
CONTA/ELEMENTO: 4430 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – 
PESSOA JURÍDICA
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX-
ERCÍCIO CORRENTE
VALOR: R$ 29.500,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS .......................................... R$ 29.500,00

Excesso Arrecadação-Fonte 1031–Receita 1.7.1.8.99.1.1.99.05.00.00.00   
R$   115.029,18

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desemb-
olso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
12 dias do mês de novembro de 2020.

Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           

DECRETOS
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